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PORTARIA Nº. 008/ 2020.                         Jardim do
Seridó - RN, 27/01/2020.
 
 
                          O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ – RN, no uso
das atribuições legais, e conforme o que determina a
Resolução nº 002/2018 de 27 de fevereiro de 2018,
que  regulamenta  a  concessão  de  diárias  aos
Vereadores e Funcionários desta Câmara Municipal,
que fixa os valores a elas pertinentes.
 
 
                          R E S O L V E:
 

                          Conceder ao Sr. RONALTTY
NERI DOS SANTOS, vereador, de 01 (uma)
diária com, O objetivo de deslocar-se a cidade
de Natal, a fim de pleitear para o Município de
Jardim do Seridó junto à Companhia Brasileira
de  Trens  Urbanos(CBTU),  sobre  uns  trilhos
descartáveis para serem usados em obras de
interesse  público  e  visita  ao  Gabinete  do
Deputado Federal  Benes  Leocádio  a  fim de
solicitar  emenda  parlamentar  para  o
município  de  Jardim  do  Seridó-RN.
 
 
 
 

 Publique-se e Cumpra-se
 
 
                           J a r d i m d o  S e r i d ó  –  R N ,
em 27/01/2020.
 
 

José Justino Neto
Presidente
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